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O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 2.779, DE 14 DE MARÇO DE 2019.
“Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.”

APARECIDA DE FATIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a 
abrir, por decreto, nos termos do art. 40 e seguintes da 
Lei Federal nº 4.320/64, no orçamento de 2019, crédito 
adicional especial, no valor total de até R$334.680,00 
(trezentos e trinta e quatro mil, seiscentos e oitenta reais), 
para fazer face às despesas com obras do término de 
construção de unidades básicas de saúde no Projeto 
Reassentamento Jupiá no valor de até R$.87.560,00, 
Bairro Laranjeiras no valor de até R$.132.050,00 e no 
Assentamento Nossa Senhora Aparecida II, no valor de 
até R$.115.070,00, sendo:

a)	 Recursos repassados pela União, por meio do 
Ministério da Saúde, no valor de R$ 217.720,00 (duzentos 
e dezessete mil, setecentos e vinte reais);

b)	 Contrapartida do Município no valor de R$ 
116.960,00 (cento e dezesseis mil, novecentos e sessenta 
reais).

Art. 2º. O valor do presente crédito adicional especial 
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e III 
da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º. Fica ainda o Poder Executivo autorizado a 
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no 
PPA – Plano Plurianual e na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do exercício 2019.

Prefeitura do Município de Castilho-SP., 14 de março 

de 2019.

APARECIDA DE FATIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita
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